
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

Avenida Londrina, 523 - Fone 22-4665 - Cx. Postal, 13 
CEP 86985 - S A R A N D 1 - PARANA 

DECRETO NQ 322/88 

S~MULA: Dispõe sobre recesso funcional e' 
feriado municipal, na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, 

D E CRETA: -------- 
Art. 19 - fice decretado recesso funcional nas repartições pÚblicas • 

municipais, no dia 28 de outubro do ccrrente exercício, re 
lativamente ao die do Funcionário Público, sendo Ponto fa 
cultativo ao comercio em geral. 

Art. 29 - fica tambim decretado feriado Municipal no dia 02 de novem 

bro do ano em curso, por ocasião do dia de finados, devendo 
permanecer fechados, os estabelecjmentos comerciais, indus 
triais, de prestação de serviços e Órgãos públicos. 

Art, 3Q - Revogadas as disposiç~es em contr~rio, este Decreto entrarf 
em vigor na data de sua publica~ão. 

PAÇO MUNICIPAL, 25 de outubro de 1988. 

Prefeito Munici~al 
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